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AUTÓGRAFO Nº 342/2024
PROJETO DE LEI Nº 352/2024

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 63.000,00 
(sessenta e três mil reais), para 
reaproveitamento de saldos de rendimentos 
de aplicações financeiras das contas 
correntes oriundas de repasses na 
modalidade "Transferência Especial" de 
Emendas Parlamentares Federais, com 
destino à Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, para a execução da obra de reforma e 
remodelação da Praça Laurindo Ferreira 
Filho, no Jardim das Estações, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), para reaproveitamento de saldos de 
rendimentos de aplicações financeiras das contas correntes oriundas de repasses na 
modalidade "Transferência Especial" de Emendas Parlamentares Federais, com destino à 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para a execução da obra de reforma e remodelação 
da Praça Laurindo Ferreira Filho, no Jardim das Estações, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER
27.812.0030.1 Projeto
27.812.0030.1.266 TRANSF. ESPEC. EST - SEC. GOV. REL. INST - EM. 

PARL. Nº 202306045725 - REFOR. ACAD. AR LIVRE 
- PÇ. LAURINDO FERREIRA Fº.

 R$        63.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        63.000,00 

FONTE DE RECURSO 98 - Emendas Parlamentares Individuais - Exercícios Anteriores

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e 
no § 2º, ambos do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em 
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balanço patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) 
oriundos de repasse financeiro na modalidade “Transferências Especiais” obtidas através das 
Emendas Parlamentares Federais nº 2020.313.50009, nº 2021.252.00006, nº 2021.253.40005 
e nº 2021.373.50005.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 
27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 13 de novembro de 2024.

PAULO LANDIM
Presidente
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